
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
 CPI  TRÁFICO DE ARMAS

Requerimento nº             , de 2006
( do Sr. Raul Jungmann)

Solicita seja autorizada a realização de
   diligências no Estado de Pernambuco.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 36, II, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados e do § 3º do artigo 58 da Constituição Federal, combinado com o
art. 2º  da Lei nº 1.579, de 18/03/52, seja autorizada a realização de diligências e oitivas reservadas
no Estado de Pernambuco, a fim de propiciar a obtenção de informações e depoimentos “ in loco”
sobre o tráfico de armas naquele Estado,  não dispensando a necessidade de ser providenciada toda
a estrutura para a realização dos trabalhos, qual seja, auxílio da Polícia Federal, da Assembléia
Legislativa e dos Órgãos de segurança do Estado de Pernambuco, transporte, passagens,
hospedagem e alimentação para a comitiva.

JUSTIFICATIVA

Através de trabalhos desenvolvidos pela Polícia Federal,  com a
Operação Gatilho, ficou constatado que o Estado de Pernambuco se constituiu hoje em importante
rota do tráfico de armas. A referida operação realizou a maior apreensão de munição já feita pela
Polícia Federal.

Junta-se a este fato, o de tanto o estado de Pernambuco quanto sua
capital Recife serem recordistas em termos relativos, em violência armada. Em Recife, em uma
empresa de caça e pesca, a Operação Gatilho, apreendeu munições de AR 15 e de calibres restritos:
.40 e 9mm, além de munição. Também foram apreendidas armas e 5 barris de pólvora. As
investigações desenvolvidas em Recife indicam que o comerciante preso era responsável pela
distribuição de armas e munições ilegais para todos os estados da região nordeste.

Sala das Comissões, em 10 de maio de 2006.

Deputado RAUL JUNGMANN
                                                                                                   PPS/PE


